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DESIGNAÇÃO  
 

Divisão de Rede Viária e Trânsito 

         

MISSÃO 
 

Facilitar a acessibilidade e circulação de pessoas e bens no Concelho, promovendo a 
segurança. 

         

  

Nível 
Superior de 

1.º Grau 
(diretor 

Municipal)  

Nível Intermédio 
de 1.º Grau 
(diretor de 

Departamento)  

Nível 
Intermédio de 

2.º Grau (Chefe 
de Divisão)  

Nível Intermédio 
de 3.º Grau ou 

inferior (A 
designar) 

LIDERANÇA        X    

  

UNIDADE 
INSTRUMEN

TAL  

UNIDADE 
OPERATIVA     

         
NATUREZA  X    

         
ENQUADRAMENTO 
HIERARQUICO 

 Integrada no Departamento de Equipamentos, Infraestruturas e Gestão de Frota 

         

DELIBERAÇÃO  Deliberado em reunião de Câmara de 21/02/2022 

       
 

COMPETÊNCIAS/ 
ÁREAS DE 
ACTIVIDADE 

1 

Articular e verificar do disposto nas competências definidas para a unidade orgânica 
agregada à divisão, assim como, garantir o seu bom funcionamento e desempenho nas 
funções definidas e competências atribuídas, ou que venham ser atribuídas ao Município; 

 2 Execução do Plano viário do Município previsto nos planos de ordenamento do território; 

 3 
Elaborar e atualizar de forma sistemática o Cadastro Rodoviário Municipal, onde conste a 
classificação das vias, tipo de perfil, natureza dos pavimentos e obras de arte; 

 4 Gestão e conservação da rede viária municipal, definindo prioridades de requalificação; 

 5 
Implantação e manutenção de sinais, marcação rodoviária e equipamentos de trânsito por 
administração direta; 

 6 

Informar sobre os processos relacionados com acidentes de viação e trânsito; 
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 7 
Cadastro das rodovias municipais e sinalização viária do concelho, incluindo informação 
sobre estado de conservação, infraestruturas existentes e intervenções previstas; 

 8 Gerir a utilização do espaço público promovendo a sua fruição por todos os cidadãos; 

 9 Executar obras por administração direta na rede viária municipal; 

 10 Elaborar e coordenar o planeamento das intervenções realizadas por administração direta; 

 11 

Articular com outras Unidades Orgânicas do Município o planeamento e a implementação 

de medidas relacionadas com a mobilidade e trânsito. 

 

 


